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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA 

 

 

 
ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária nº 03/2024 

 

MATÉRIA: “Institui o Programa Municipal de Apoio à Criança 

Vulneráveis em Creches (PROCRECHE) e o Fundo Municipal de Apoio à 

Manutenção de Crianças Vulneráveis em Creches (FUNCRECHE) e dá 

outras providências”. 

 

BASE LEGAL: Art. 36, III; Art. 39; Art. 40, I, todos da LOM; Art. 77; 

Art. 128, § 1º, “I”; Art. 132, “IV”; Art. 138, parágrafo 1º, I; Art. 139, do 

R.I. e Art. 59, “III”; Art. 61, § 1º, “II”, “b” da Constituição Federal. 

 

NOTA TÉCNICA: Analisando o mérito, a iniciativa se encontra de forma 

legal e constitucional uma vez que é competência do Parlamentar ou do 

Executivo conforme o artigo 30, I da Constituição Federal e artigo 1º e 

artigo 4º da LOM: 

 

   “Art. 1- A Republica Federativa do Brasil, formada pela 

União indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

 

   III- a dignidade da pessoa humana; 

 

   IV- promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

 

 

   “Art. 3º Constituem objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil: 

 

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
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   Ainda quanto ao fundamento da competência municipal 

para dispor sobre a matéria, não se pode deixar de registrar a 

compatibilidade do projeto com os fundamentos da ordem social, previstos 

nos artigos 205, 208, inciso IV, e 211, da Constituição Federal. 

 

 

   Por fim, cabe consignar que o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu, em sede de repercussão geral, a necessidade de 

interpretação restritiva da cláusula de reserva de iniciativa, reconhecendo 

a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que determinou a 

instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e 

cercanias (Tema 917). 

 

   Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento 

jurídico vigente, que a partir de projeto de lei de iniciativa parlamentar, 

sejam fixadas diretrizes, ou mesmo criadas obrigações compatíveis com a 

atuação jáprevista para órgãos da administração pública, ainda que 

gerem despesas públicas, Nesse sentido, os julgados abaixo transcritos: 

 

   Ação Direta de Inconstitucionalidade, Lei Municipal de 

origem parlamentar que institui Campanha permanente de orientação, 

conscientização, combate e prevenção da dengue nas escolas do Município 

de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 

iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder 

Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual. 

Inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do 

Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. 

Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos 

poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências 

administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no 

artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste 

Órgão Especial. Improcedência da ação. (TJSP, ADI nº 2056678-

45.2016.8.26.0000, J. 24/08/16 – negritos acrescentados) 
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 Assim, sendo remeto parecer opinativo para as comissões 

permanentes para análise e parecer. Após deverá ir ao Plenário para 

discussão e votação. 

 

   S.M.J.i, Projur, 08 de fevereiro de 2024. 

 

   Nicanor Anselmo do Rego Junior. 

   Procurador Geral 

   OAB/SP nº 182.271 

   Matricula nº 665 
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